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Projeto de Lei n°. 6021/2022 

Autor: Marcos Aparecido Lourençano 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do Projeto de 

Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 6021/2022 de autoria do 

Presidente da Câmara Municipal, Marcos Aparecido Lourençano, institui o dia municipal 

dos colecionadores, atiradores e caçadores - CACs. 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Esta Comissão entendeu que referida matéria não pode ser admitida quanto 

a sua validade jurídica e constitucional. 

Primeiramente, considerando que a matéria já é alvo de Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade no bojo do Supremo Tribunal Federal, com manifestações favoráveis 

à inconstitucionalidade por parte da Procuradoria Geral da República, in verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5297/2022 DO 

ESTADO DE RONDÔNIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA 

DE RISCO E DE EFETIVA NECESSIDADE DE PORTE DE ARMAS 

DE FOGO PARA A ATIVIDADE DE ATIRADOR DESPORTIVO. 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA AUTORIZAR E FISCALIZAR O 

USO DE MATERIAL BÉLICO, BEM COMO DE LEGISLAR SOBRE 

A MATÉRIA (CF, ARTS. 21, VI, E 22, I E XXI). 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. É formalmente inconstitucional lei distrital que estabelece 

presunção legal de que o desempenho de atividade de atirador desportivo 

caracteriza, por si, “efetiva necessidade por exercício de atividade 

profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física”, exigida pelo 

Estatuto do Desarmamento para autorização de porte de arma, por 
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usurpação das competências privativas da União para autorizar e fiscalizar 

o uso de material bélico, bem como de legislar sobre a matéria e para criar 

hipótese de isenção de figura penal típica (CF, arts. 21, VI, e 22, I e XXI). 

‒ Parecer pela procedência do pedido. 
  

O mesmo se deu em outras duas ADIs, estas propostas pela própria PGR 

contra leis estaduais do Acre e do Amazonas. 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5297/2022 

DO ESTADO DE RONDÔNIA. RECONHECIMENTO DA 

EXISTÊNCIA DE RISCO E DE EFETIVA NECESSIDADE DE PORTE 

DE ARMAS DE FOGO PARA A ATIVIDADE DE ATIRADOR 

DESPORTIVO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA AUTORIZAR E 

FISCALIZAR O USO DE MATERIAL BÉLICO, BEM COMO DE 

LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA (CF, ARTS. 21, VI, E 22, I E XXI). 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. É formalmente inconstitucional lei distrital que estabelece 

presunção legal de que o desempenho de atividade de atirador desportivo 

caracteriza, por si, “efetiva necessidade por exercício de atividade 

profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física”, exigida pelo 

Estatuto do Desarmamento para autorização de porte de arma, por 

usurpação das competências privativas da União para autorizar e fiscalizar 

o uso de material bélico, bem como de legislar sobre a matéria e para criar 

hipótese de isenção de figura penal típica (CF, arts. 21, VI, e 22, I e XXI). 

‒ Parecer pela procedência do pedido.” 

 

Igualmente, esta Comissão se filia ao entendimento acima exarado, 

considerando ser de competência exclusiva da União legislar sobre referidas matérias. 

 
III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n°. 6021/2022, s.m,j. 

Considerando o quanto previsto no Regimento Interno dessa Casa de Leis, 

precisamente no artigo 42, §2°, dá-se ciência ao propositor para que requeira ou não o 

encaminhamento do parecer contrário para análise em Plenário. 
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Ambiente Virtual, em 1° de setembro de 2022. 

 

_______________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

 

 

________________________________ 

Luis Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente 

 

________________________________ 

Valcir Zacarias 

Relator 
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